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PROJETO DE INDICAÇÃO: 282/2025

Institui o Programa Maracanaú em Movimento no 
Município de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído no Município de Maracanaú o programa Maracanaú em Movimento, 
destinado à promoção de atividades físicas, esportivas e recreativas em vias públicas, 
visando a saúde, o lazer e a integração familiar da população.

Art. 2º Para a execução do Programa, poderá ser realizado bloqueio parcial de vias 
públicas, garantindo a segurança dos participantes durante a prática de atividades 
físicas, tais como:
I – Corrida de rua;
II – Caminhada;
III – Ciclismo;
IV – Outras modalidades de exercícios físicos a critério da Secretaria Municipal de 
Esportes.

§1º As vias públicas que poderão ser utilizadas incluem:
a) Avenida Virgílio Távora, no trecho compreendido entre o Supermercado Assai e o 
Clube da Parceria;
b) Avenida Wilson Camurça, no trecho compreendido entre a Poli Alimentos e a 
Rotatória do IFCE.

§2º O bloqueio parcial de vias será feito mediante planejamento do Departamento 
Municipal de Trânsito, em parceria com as Secretarias competentes, com datas 
previamente definidas e divulgadas à população.

Art. 3º O Programa poderá incluir atividades recreativas e culturais para crianças e 
famílias, como:
I – Pintura de rosto;
II – Teatro;
III – Brincadeiras;
IV – Aulas de Fit Dance, Zumba, Capoeira;
V – Outros atrativos recreativos, conforme planejamento das Secretarias envolvidas.

§1º A execução do programa será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Esportes, em parceria com a Secretaria de Cultura e Turismo e a Secretaria de 
Juventude e Lazer

Art. 4º As atividades do Programa deverão ser realizadas preferencialmente aos 
domingos, podendo ser estendidas para datas comemorativas ou eventos especiais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 20 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 20/10/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir no Município de Maracanaú o programa 
Maracanaú em Movimento, com o objetivo de promover a saúde, o lazer e a integração 
familiar por meio da prática de atividades físicas e recreativas em vias públicas, aos 
domingos e feriados.

Este modelo não é inédito; diversas cidades brasileiras já implementaram programas 
semelhantes com sucesso, tais como:

• São Paulo (SP) – Programa Ruas Abertas, com trechos da Avenida 
Paulista e da Liberdade fechados aos domingos para pedestres e ciclistas, promovendo 
atividades culturais e esportivas.

• Campinas (SP) – Ruas de Lazer, fechamento de vias aos domingos para 
prática de exercícios físicos e recreação infantil.

• Curitiba (PR) – Ruas Para Todos, com fechamento de vias para atividades 
culturais, esportivas e de lazer.

• Niterói (RJ) – Orla Viva, fechamento da pista da Praia de Icaraí aos 
domingos para esportes e atividades culturais.

• Londrina (PR) – Higienópolis Aberta, trechos da Avenida Higienópolis 
destinados a pedestres e ciclistas aos domingos.

A implementação do programa Maracanaú em Movimento, com o bloqueio parcial das 
avenidas Virgílio Tábora e Wilson Camussa, permitirá à população local usufruir de 
espaços seguros para a prática de atividades físicas e recreativas, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida, saúde e fortalecimento dos vínculos comunitários.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 
Projeto de Lei, que visa promover uma cidade mais saudável, integrada e segura, por 
meio da ação conjunta das Secretarias de Esportes, Cultura e Turismo e Juventude.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12147
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